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I – RELATÓRIO 

 
Trata-se do Projeto de Lei de autoria do vereador Alex Hander Pereira Daniel, tramitando nesta Casa Legislativa e 
distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança, para que, 
dentro de suas atribuições possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juricidade e técnica legislativa do 
supracitado projeto de lei, no qual concede o “Prêmio Honra ao Mérito Desportivo” ao Senhor Ronaldo da Silva Junior. 
 

II – MÉRITO 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se nos termos do art. 30, III do Regimento Interno desta Casa de leis, 
compete à Comissão de Defesa do Cidadão a análise das matérias que digam respeito ao exercício dos direitos 
inerentes à cidadania, a segurança pública, os direitos do consumidor, das minorias, da mulher, da criança, do idoso e 
do deficiente físico, bem como os aspectos pertinentes à concessão de títulos honoríficos a personalidades. 
Após a análise da documentação constante do processo verifica-se que estão preenchidos os requisitos legais 
pertinentes à matéria. 

 
III - VOTO DO RELATOR 

 
             Por todo exposto, manifesto-me pelo prosseguimento do projeto, exarando parecer favorável à matéria. 
 
                                                                     
 
 
                                                                           Aracruz-ES, 21 de outubro de 2025 

 

                                                                                    José Miguel Viera Rosa 
 Relator 

 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003100310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003100310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a r a c r u z . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330039003100310032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por JOSÉ MIGUEL VIEIRA ROSA em 21/10/2025 14:39 

Checksum: 30C7D58E91248590A6C90FA28356CBF8607AC2B58305FBAB91A756F4CD77C3C0

Assinado eletronicamente por MARCELO CABRAL SEVERINO em 21/10/2025 15:12 

Checksum: 2FE902CC533C07F9465478B99D392D825B495514B280B74609C2F81446578DA0

Assinado eletronicamente por ALEX HANDER PEREIRA DANIEL em 29/10/2025 08:10 

Checksum: 3494D6731A775F7454B0CB1419F4FDA1DC2F0EDD5CBE541324B4BFF8574CAE05




